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Documentos necessários para  
CADASTRO DE SJ – EMPRESAS SEM RAMO DE ATIVIDADE 

LIGADO À MEDICINA VETERINÁRIA  
 
 
 
- FORMULÁRIOS DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - GERAL) - 
formulários que podem ser impressos da Internet no site www.crmv-ce.org.br 
 
- CNPJ (INSCRIÇÃO FEDERAL – RECEITA FEDERAL); 

 

OBS: 

*AS ASSINATURAS DO REQUERIMENTO DE REGISTRO DE PJ E DO CAMPO “CONTRATANTE”, 

DOS FORMULÁRIOS DE ART TÊM QUE SER DO PROPRIETÁRIO OU REPRESENTANTE LEGAL, 

MEDIANTE PROCURAÇÃO PÚBLICA OU ESPECÍFICA. 

 

*O MÉDICO VETERINÁRIO DEVERÁ TER PARTICIPADO DE ALGUM DOS SEMINÁRIOS 

REALIZADOS POR ESTE ÓRGÃO. CASO NÃO TENHA COMPARECIDO A PELO MENOS UM DOS 

TRÊS ÚLTIMOS, DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE ENVIAR JUNTO COM A DOCUMENTAÇÃO DE 

REGISTRO E ART, UMA JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA ACRESCIDA DE DOCUMENTAÇÃO 

COMPROBATÓRIA EM ANEXO 

 
* AS EMPRESAS MANTERÃO APENAS UM CADASTRO SJ NESTE CRMV-CE. 
NÃO SÃO OBRIGADAS A REGISTRO, NO ENTANTO SÃO OBRIGADAS A TER 
O RESPONSÁVEL TÉCNICO APENAS CONFORME A NECESSIDADE. 
 
 
- O Boleto a ser gerado após a apresentação desses documentos, terá APENAS: a 
Anotação de RT. 
 

 

 

 


